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L l D O
PROJETO DE LEI NO PI 288 /2019

(Do Senhor Deputado lolando Almeída)

Prorroga isenções concedidas pela Lei no

4.997, de 19 de dezembro de 2012

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo A Lei no 4.997, de 19 de dezembro de 2012, fica alterada como segue

l o art. lo, c;?pa4 passa a vigorar com a seguinte redução: r;

Art. lo Fica concedida, de lo de janeiro de 2014 a 31 de ç
dezembro de 2021, isenção à Companhia de Desenvolvimento y
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF dos seguintes tributos: = }

\

'\

11 o art. 2o, cl?pz/4 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2o Ficam isentas do n'BI e do n'CD, de lo de janeiro de
2014 a 31 de dezembro de 2021, as transmissões de imóveis de
propriedade da União, do Distrito Federal ou da Companhia Imobiliária
de Brasília - TERRACAP destinados aos programas habitacionais de
interesse social:

111 o art. 3o, czpz/& passa a vigorar com a seguinte redação

Art. 3o Ficam isentas de n'CD, de lo de janeiro de 2014 a 31
de dezembro de 2021, as doações de imóveis da União à TERRACAP

destinadas à regularização fundiária ou urbanística, desde que
declarada de interesse público pelo Poder Executivo, por intermédio
da Secretaria de Estado de Gestão do Territóda..e..Habitação -
SEGETH. [pROTOCOLO LEGISLATIVO

Territóric

-Pê.w
;1 4'lz'Fls. xlo.

.:J

do exercício subsequente ao daArt.2o Esta lei entra em vigor no primeiro dia

publicação.

sua

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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JUSTIFICAÇÃO

Os benefícios fiscais a que se referem o Projeto de Lei em apreço tem o condão

de atender a uma melhor política tributária no Distrito Federal. A Lei no 4.997, de 19

de dezembro de 2012, trata da isenção dos impostos de transmissão de bens imóveis

n'BI e transmissão de bens e direitos por doação ou herança, n'CD . Tais isenções

aplicam-se ao património pertencente à Companhia de Desenvolvimento Habitacional

do Distrito Federal (CODHAB/DF), bem como os Imóveis de propriedade da União, do

Distrito Federal e da Companhia Imobiliária de Brasília (TERRACAP), nos casos

definidos em lei cujo benefício expira-se 31 de dezembro do corrente ano. Esta

proposta estende o benefício até 31 de dezembro de 2021, salientando que consta no

anexo de renúncia de receita da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019 as devidas

projeções para os exercícios de 2019 a 2021.

Em consonância com os princípios gerais do sistema tributário, das finanças e

do orçamento, o Poder Público deve pautar sua atuação pelo respeito à justiça fiscal e

pela concepção de tributos como instrumento de realização social.

Assim, não restam dúvidas quanto à importância da presente proposta,

devendo-se ressaltar, ainda, que o presente projeto se coaduna com preceitos da

oportunidade, conveniência e utilidade, bem como está de acordo com as exigências

legais por não apresentar vício de iniciativa ou outra inconstitucionalidade, na medida

em que a Constituição Federal versa sobre os casos em que há iniciativa privativa do

Presidente da República, sem mencionar as hipóteses tributária e orçamentária - salvo

a dos "Territórios" (art. 61, parágrafo lo., 11, b, da Constituição Federal), de maneira

que não podem os Estados-membros e os Municípios criar essa exclusividade para o

Chefe do Poder Executivo sob pena de violação ao princípio da simetria.

São vários os precedentes do STF que deixam claro a competência do Poder

Legislativo para propor projetos dessa natureza, confolime teÍ2819:11R a seguir

transcritas: jgor de Plggj;jl is awo '
folha N' {ii2 4.../12c,

qÇAO DIRm DEINcoNSTn'ucloNAUDADE. LEI NO 553/2000, DO EST'ADO DO AMAPA. DESCONTO

NO PAGAMENTO ANTECIPADO DO IPVA E PARCELAMENTO DO VALOR DEVIDO. BENEFÍCIOS A'
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[RIBUTARIOS. LEIDEIN]CIAT]VA PARLAMENTAR. AUSENCIA DE VICIO FORMAL. 1. Não ofende o art.

51, $ 1o, 11, b da Constituição Federal lei oriunda de prometo elaborado na Assembléia Legislativa

estadual que trate sobre matéria tributária, uma vez que a aplicação deste dispositivo está circunscrita

às iniciativas privativas do Chefe do Poder Executivo Federal na órbita exclusiva dos territórios federais.

Precedentes: ADI no 2.724, rel. Mín. Gilmar Mendes, DJ 02.04.04. ADI no 2.304. rel. Min. Sepúlveda

Pertence. DJ 15.12.2000 e ADI Ro 2.599-MC, rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.12.02 2. A reserva de

iniciativa prevista no art. 165, ll da Carta Magna. por referir-se a normas concernentes às diretrizes

orçamentárias, não se aplica a normas que tratam de direito tributário, como são aquelas que concedem

benefícios fiscais. Precedentes: ADI Ro 724-MC, rel. Mín. Censo de Mello, DJ 27.04.01 e ADlno 2.659,

-el. Min. Nelson Jobim, DJ de 06.02.04. 3. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido sejulga

improcedente. 2)AD12659/SC- SANTA CATARINA. AÇAO DIRIA DEINcoNsm'ucloNAUDADE.

Relator(a): Min. NELSONJOBIM

EMENTA: ADl- LEI NO 7.999/85, DO ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL COM A REDAÇAO QUELHE

DEU A LEI NO 9.535/92 - BENEFICIO TRIBUTÁRIO - MATERIA DE INICIA'DIVA COMUM 0U

:ONCORRENTE- REPERCUSSÃO NO ORÇAMENTO ESTADUAL - ALEGADA USURPAÇÃO DA CLÁUSULA

DE iNiCiAnvA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECLrnvo - AUSÊNCIA DE PLAusiBiuDADE

]URIDICA - MEDIDA CAUTELAR INDEFERIDA. - A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar

na instauração do processo legislativo em tema de direito tributário. - A iniciativa reservada, por

constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação amplíatíva, na

medida em que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo - deve

necessariamente derivar de norma constítucionalexplícita e inequívoca. - O ato de legíslarsobre direito

tributário, ainda que para conceder benefíciosjurídicos de ordem fiscal, não se equipara - especialmente

para os fins de instauração do respectivo processo legislativo - ao ato de legislarsobre o orçamento do
Estadasta

Diante do exposto, e considerando inegável a importância da matéria em pauta,

esperamos o apoio de todos os deputados desta casa para aprovação do presente

projeto de lei. Acompanha o presente Projeto de Lei, quadro demonstrativo do anexo

da renúncia de receita constante da LD0 2019.

Setorde Protocolo Legislativo

PÇ. N' dé@./}e:&3

falha N' P;! /n (::
Sala das Sessões,

www.cl.d f. gov .br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Texto atualizado apenas para consulta

LEI NO 4.997, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Suspende a exigibilidade e concede
remissão e isenção de tributos, na forma
que especifica, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica concedida, de lo de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2019
isenção à Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal

CODHAB/DF dos seguintes tributos: ÍCaput com a zedaçâo da ze//7o .sspg de zaH7zZ2av.S2 l

/

l - Imposto sobre a Propriedade Predial e territorial urbana IPTU;

ll - Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA;

lll - Imposto sobre a transmissão enter Vivos de Bens Imóveis por Natureza
ou Acessão Física e de Direitos Reais sobre Imóveis - rT'Bl;

IV - Imposto sobre transmissão C:baga Pgo/tzbou Doação de Bens e Direitos -
nCD;

V - Taxa de Limpeza Pública - TLP

Pa/iignaáo z;n/co. As isenções de que tratam os incisos 111 e IV independem
de requerimento do interessado.

Art. 2o Ficam isentas do n'BI e do n'CD, de lo de janeiro de 2014 a 31 de
dezembro de 2019, as transmissões de imóveis de propriedade da União, do Distrito
Federal ou da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP destinados aos
programas habitacionais de interesse social: (Caput com a Aedaç;âo da Ze/ /7o â5 Z de
28/t2/20is.yl

1 - à pessoa física beneficiária de programa habitacional de interesse social;

11 - à pessoa jurídica credenciada ou autorizada pelo órgão responsável pela
política habitacional do Distrito Federal.

g lo A isenção prevista neste artigo para os imóveis de que trata o c:?pz/f
abrange todas as transmissões ocorridas dentro de programa habitacional até a
pessoa física beneficiária do programa habitacional de interesse social.

lex\n at\i8naX\ Art. lo Fica concedida. de lo dejaneiro de 2014 a 31 de dezembro de 2015.
senção à Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF dos
seguintes tributos:

A Leí no 5.593, de 2015, produz efeitos a partir de lo de janeiro de 2016, quanto a este dispositivo.
Tex\n ax\g\naX\ Art. 2o Ficam isentas do ITBI e do ITCD, de lo de janeiro de 2014 a iil de

:dezembro de 2015, as transmissões de imóveis de propriedade da união, do Distrito Federal ou da
:ompanhia Imobiliária de Brasílía - TERRACAP destinados aos programas habitacionais de interesse

A LeÍ Ro 5.593. de 2015, produz efeitos a partir de lo de janeiro de 2016. quanto a este dispositivo.
Setor ae Protocolo Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

$ 2o A isenção prevista neste artigo é extensiva aos imóveis localizados em
áreas de regularização de interesse social.

$ 3o As áreas de regularização de interesse social são aquelas instituídas
pelo Plano Diretor de Ordenamento territorial destinadas predominantemente à
população de baixa renda e sujeitas a regras específicas de parcelamento, uso e
ocupação do solo.

$ 4o Para o reconhecimento da isenção,
Secretaria de Estado de Fazenda a relação dos
dados:

a CODHAB/DF deve entregar à
imóveis, contendo os seguintes

1 - endereço completo e inscrição do imóvel;

11 - nome e CPF do contribuinte beneficiário;

111 - declaração expressa de que os imóveis estão relacionados a programa
habitacional de interesse social.

Art. 3o Ficam isentas de n'CD, de lo de janeiro de 2014 a 31 de dezembro
de 2019, as doações de imóveis da União à TERRACAP destinadas à regularização
fundiária ou urbanística, desde que declarada de interesse público pelo Poder
Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Gestão do Território e
Habitação - SEGETH. éH/7©o com a redaÇ:jb cia zeFno â5 g de 28H7ZZ20.Z.SJ 3

Art. 4o Fica suspensa a exigibilidade dos créditos tributários a que se
referem os ans. lo, 2o e 3o cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de
dezembro de 2013.

Art. 5o Ficam remitidos, a partir de lo de janeiro de 2014, os créditos
tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2013.
le\ HXWaS a'.(Artigo com aredaçãodaLeino 5.287, de30/12/2013.)a'

l - IPTU, IPVA, nBI, ITCD e TLP que tenham como contribuinte a
CODHAB/DF;

11 - n'BI e ITCD, nas transmissões de imóveis de propriedade da União, do
Distrito Federal ou da TERRACAP, destinados aos programas habitacionais de
interesse social, nos termos do art. 2o;

111 - nCD, nas doações de imóveis da União à
regularização fundiária ou urbanística, nos termos do art. 3o.

Terracap destinadas à

Art. 6o As remissões previstas nesta Lei não implicam restituição dos valores
já recolhidos ao tesouro do Distrito Federal.

lex\o ot\i$na\\ Art. 3o Ficam isentas de n'CD. de lo dejaneiro de 2014 a 31 de dezembro de
Z015, as doações de imóveis da União à TERRACAP destinadas à regularização fundiária ou
irbanístíca. desde que declarada de interesse público pelo Poder Executivo, por intermédio da
;ecretaria de Estado de Habitação, Regularização e Desenvolvimento urbano.
A Lei no 5 593, de 2015, produz efeitos a partir de lo de janeiro de 2016, quanto a este dispositivo.
Xex\o a\keradat Art. 5o Ficam remetidos, a partirde lo dejaneiro de 2014. os créditos tributários
elativos aos impostos relacionados nos ans. lo, 2o e 3o cujos fatos geradores tenham ocorrido até
31 de dezembro de 2013. . .

Setorde Protocolo Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 2012
125o da República e 53o de Brasília

AGNELO QUEIROZ

Este texto não substituí o publicado no 22/ãr7ó O/kzb/do Z)/b/rezo Âedena/, de 20/12/2012

Selos de Preloc31o L::ist..lido

Pl:.\q':gêj8 Jofgl.

folha N'..P} /}lc
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Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

6
Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 288/19 que "Prorroga isenções
concedidas pela Lei nQ 4.997 de 19 de dezembro de 2012"

Autoria: Deputado(a) lolando Almeida (PSC)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e
providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito e admissibilidade, na CEOF (RICA art. 64, 11, "a" e "c") e, em

análise de admissibilidade na CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 03/04/19

M/WCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

folha N' .:C2ê..õ.iÉ:.=


